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Metodologia

8. Para a execução da Auditoria foram definidas as questões de auditoria e utilizadas às técnicas 
da Entrevista, do Exame Digital de Documentos, da Análise de Sistemas de Informação, da 
Circularização e da Verificação In Loco.

9. Os exames foram feitos de acordo com as Normas de Auditoria, através do planejamento dos 
trabalhos, da análise de documentos, da constatação de evidências, avaliação das práticas e das 
estimativas contábeis adotadas pela Administração, e com a triangulação dos check-lists 
financeiro, contábil, patrimonial, de controle interno, aquisições, obras e jurídico.

Perfil da equipe de Auditoria

10. Foram designados para apresentar os resultados dos exames realizados na gestão do Projeto de 
Expansão e Melhoria da Qualidade da Rede Municipal de Educação - PROEMEM, exercício 
2020, Quatro Auditores Técnicos de Controle Externo, dentre os quais com formação nas áreas 
contábil, engenharia da computação, engenharia civil e Administração.

Resultado da Auditoria

Opinião com ressalva

11. Examinamos as demonstrações financeiras anexas do Projeto de Expansão e Melhoria da 
Qualidade da Rede Municipal de Educação - PROEMEM, que compreendem a Demonstração 
de Fluxos de Caixa para o período findo em 31 de dezembro de 2020 e a Demonstração de 
Investimentos Acumulados para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis, correspondentes ao 
Programa, financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº 3397-OC/BR do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com aportes da Prefeitura de Manaus, em 
atendimento ao disposto na Cláusula Cláusula 5.01, das Disposições Especiais e 8.04 das 
Normas Gerais, do referido Contrato de Empréstimo.

12.

s demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do 
Programa em 31 de dezembro de 2020, de conformidade com o critério contábil de caixa 
descrito na Nota (02).

Base para opinião com ressalva

13. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com os estabelecidos no Manual de Auditoria do 
Tribunal de Contas do Estado de Amazonas, que estão baseados nas Normas Internacionais das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em inglês), desenvolvidas pela 
Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), que são 
convergentes com as adequações de concordância com as Normas Internacionais de 
Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), emitidas pela Federação Internacional de Contadores 
(IFAC), e requerimentos específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). 
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Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 

financeiras
éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras previstos no Código de 
Ética deste Tribunal de Contas e da INTOSAI, e cumprimos com as demais responsabilidades 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva.

14. Foram realizados todos os procedimentos legais para a realização das visitas Técnicas 
necessárias à Auditoria do Programa, mas em razão dos fatos abaixo descritos, não foi possível 
realizá-los:

15. Em razão da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção 
humana pelo novo Coronavírus (COVID19);

16. Considerando que o Ministério da Saúde, por intermédio da Portaria nº 188/2020, publicada no 
Diário Oficial da União de 4 de fevereiro de 2020, resolveu declarar Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19);

17. Considerando que a Organização Mundial de Saúde, em 11 de março de 2020, declarou a 
infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) como Pandemia, significando o risco 
potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se 
limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão interna;

18. Considerando a necessidade de maior restrição do contato físico interpessoal no ambiente de 
trabalho, em favor do isolamento social, imprescindível à redução do contágio do COVID-19;

19. Considerando a declaração nacional de calamidade pública na saúde pelo Congresso Nacional, 
como medida de prevenção e combate à propagação de casos de contaminação pelo COVID-
19;

20. Considerando que o País ainda se encontra em situação incipiente do desenrolar da pandemia e 
que suas consequências sanitárias ainda não podem ser claramente delineadas, com o avanço 
do contágio e de óbitos;

21. Considerando as Portarias N.° 154/2020-GP TCE AM, de 13 de março de 2020. 157/2020-
GP, de 19 de março de 2020; Portaria n° 163/2020-GP, de 02 de abril de 2020, Portaria n° 168/ 
2020 - GP, de 17 de abril de 2020; Portaria n° 177/2020-GP, de 30 de abril de 2020, Portaria n° 
183/2020-GP, de 15 de maio de 2020; PORTARIA n° 191/2020-GP, de 29 de maio de 2020; 
Portaria n° 196/2020-GP, de 16 de junho de 2020; Portaria n° 208/2020-GP, de 07 de julho de 
2020; Portaria n° 224/2020-GP, de 27 de julho de 2020, as quais suspenderam as atividades 
presenciais e prazos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas durante a vigência das 
medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), 
considerando a classificação de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS);
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22. Considerando que o Prazo para a Entrega do Relatório de Auditoria dos Programas 
Financiados pelo BID, está fixado para o dia 30 de Abril de 2021, e que o prazo de suspensão 
das atividades desta Corte de Contas está previsto até o dia 02 de Maio de 2021;

23. Considerando ainda, que não foi possível realizar as visitas técnicas necessárias à Auditoria 
das Demonstrações Financeiras do Projeto de Expansão e Melhoria da Qualidade da Rede 
Municipal de Educação - PROEMEM, principalmente no que diz respeito à Execução de 
Obras de Engenharia.

24. Parágrafo(s) de ênfase(s) e outros assuntos: Sem modificar a nossa opinião, chamamos 
atenção para os seguintes: 

Ênfase

25. Recomendamos que no ano posterior, sejam verificadas as Obras de Engenharia, referentes aos 
Exercícios de 2019 e 2020, para que não haja comprometimento, ou até mesmo o prazo de 
entrega sejam restabelecidos de acordo com o retorno das atividades presenciais desta Corte de 
Contas.

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras

26. A administração  do PROEMEM é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de caixa descrita na Nota (2), o 
qual inclui determinar que o critério de caixa constitui uma base contábil aceitável para a 
preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. A base contábil de 
fundos reconhece as transações e os fatos somente quando os recursos (incluindo o equivalente 
aos fundos) são recebidos ou pagos pelo Programa e não quando resultam, auferem ou se 
originam de direitos ou obrigações, ainda que não se tenha produzido uma movimentação de 
fundos (caixa). 

27. Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras do Programa.

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras

28. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
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29. Como parte da auditoria realizada de acordo com o Manual de Auditoria do Tribunal de 
Contas do Estado de Amazonas, que estão baseados nas Normas Internacionais das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais.

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do PROEMEM.

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e eventos subjacentes de forma a alcançar a apresentação adequada.

30. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

Relatório sobre outros requisitos legais e/ou regulatórios

31. Não foram verificadas outras situações de descumprimento das cláusulas contratuais do 
Contrato de Empréstimo nº 3397/OC-BR, considerando que a auditoria físico-documental 
sobre algumas cláusulas quedou-se prejudicada.

Manaus, 16 de Abril de 2021.

JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JÚNIOR
ATCE Auditoria Governamental

Mat. 001.810-4A (Demonstrações Financeiras)

MÁRIO AUGUSTO TAKUMI SATO
ATCE Auditoria Governamental

Mat. 001.889-9A (Controle Interno)
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FERNANDO HENRIQUE DE VASCONCELOS DIAS BALIEIRO 
ATCE Obras Públicas

Mat. 001.932-1A (Obras)

LINDOBERTO QUEIROZ DOS SANTOS
ATCE Auditoria Governamental

Mat. 001.814-7A (Aquisições)

Luciano Plentz Russo
Auditor Técnico de Controle Externo

Mat. 001.936-4A
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1. RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS

Ao Coordenador Executivo da Unidade Gestora do PROEMEM

Projeto de Expansão e Melhoria da Qualidade da Rede Municipal de Educação - PROEMEM

1.1 RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PELAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

32. A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com o critério contábil de caixa descrita no item 02 das Notas 
Explicativas, o qual inclui determinar que o critério de caixa constitui uma base contábil 
aceitável para a preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. A 
base contábil de fundos reconhece as transações e os fatos somente quando os recursos 
(incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pelo Programa e não quando 
resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações, ainda que não se tenha produzido 
uma movimentação de fundos (caixa).

33. Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras do Programa.

1.2 RESPONSABILIDADE DO AUDITOR

34. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

35. Como parte da auditoria realizada de acordo as Normas Internacionais das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
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erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Secretaria.

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a alcançar a apresentação 
adequada.

36. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

1.3 DA AMOSTRAGEM REALIZADA PELA COMISSÃO 

37. A amostragem é a utilização de um processo para obtenção de dados aplicáveis a um conjunto, 
denominado universo ou população, por meio do exame de uma parte desse conjunto 
denominada amostra.

38. A equipe de auditoria considerou que a amostra selecionada teve relação direta com o volume 
de transações realizadas pela entidade na área ou na transação objeto do exame, como também 
com o efeito na posição patrimonial e financeira da entidade e o resultado por ela obtido no 
período.

39. O tipo de amostragem utilizada pela Comissão, quando da análise documental foi a população 
estratificada por valor monetário, permitindo que o trabalho de auditoria fosse direcionado 
para os itens de valor maior.

40. Importante ressaltar que a estratificação é o processo de dividir uma população em 
subpopulações, cada qual contendo um grupo de unidades de amostragem com características 
homogêneas ou similares. Esse tipo de amostragem foi essencial na análise dos documentos e 
quando da emissão da Conclusão da Auditoria, uma vez que permitiu que a equipe 
direcionasse os esforços de auditoria para os itens que continham maior potencial de erro, por 
exemplo, as medições de engenharia pagas e reconhecidas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) para detectar distorções relevantes entre o serviço realizado e o valor 
pago. 



Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Secretaria Geral de Controle Externo

Comissão de Auditoria Independente Sobre Recursos Externos COMREX

      Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis do Contrato de Empréstimo n° 3397/OC-BR Exercício/2020
   15

DO LIMITE DE DISTORÇÃO TOLERÁVEL 

41. Uma das grandes preocupações de uma Auditoria é a possibilidade de ocorrência do chamado 

amostragem e o verdadeiro valor do parâmetro que se deseja estimar. 

42. Diante disso, a equipe de auditoria adotou o modelo de Distorção Tolerável (testes de 
detalhes), onde ficou definido o percentual de 3% (três por cento) do valor total de 
amostra como erro monetário máximo na classe de transações analisadas. 

43. Em termos financeiros, a amostra total foi de U$ 574.043,45.

44. Nesse diapasão, aplicando a fórmula da Distorção Tolerável, encontramos o valor de U$
17.221,30, conforme se verifica pelos cálculos abaixo:

Cálculo da Distorção Tolerável

Seq. Descrição Valor (U$)
2 Juros e Comissão de Crédito 574.043,45
3 Total 574.043,45
4 Limite de Tolerância (3%) do item 3 17.221,30

1.3 OPINIÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE OS DEMONSTRATIVOS 
FINANCEIROS BÁSICOS

45. Examinamos as demonstrações financeiras anexas da Unidade Gestora, que compreendem a 
Demonstração de Fluxos de Caixa para o período findo em 31 de dezembro de 2020 e a 
Demonstração de Investimentos Acumulados para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis, 
correspondentes ao PROEMEM, financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº            
3397/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com aportes da 
Prefeitura Municipal de Manaus, em atendimento ao disposto na Cláusula 5.01, das 
Disposições Especiais e 8.04 das Normas Gerais, do referido Contrato de Empréstimo.

46.

os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do Programa em 31 de dezembro de 
2020, de conformidade com o critério contábil de caixa descrito na Nota (02).
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A.AQUISIÇÕES

47. A respeito das Aquisições realizadas no Exercício de 2020, não foi possível realizar a análise, 
pois em virtude da Pandemia do Novo Coronavirus esta Corte de Contas está afastada de suas 
atividades presenciais até o dia 02 de Maio de 2021. Portanto, não foi possível realizar a visita 
técnica, o que ocorrerá no exercício posterior.

Manaus, 16 de Abril de 2021.

JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JÚNIOR
ATCE Auditoria Governamental

Mat. 001.810-4A
(Assinado Eletronicamente)

LINDOBERTO QUEIROZ DOS SANTOS
ATCE Auditoria Governamental

Mat. 001.814-7A (Aquisições)
(Assinado Eletronicamente)
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Anexo 03 Notas Explicativas
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